
Juiz nega inclusÃ£o de celetistas em regime estatutÃ¡rio

Trabalhadores celetistas da AgÃªncia Goiana de AdministraÃ§Ã£o de Transportes e Obras do Estado de
GoiÃ¡s (Agetop) nÃ£o devem ser enquadrados no regime estatuÃ¡rio da empresa. O entendimento Ã©
do juiz Ari Ferreira de Queiroz, da 3Âª Vara da Fazenda PÃºblica Estadual de GoiÃ¢nia, que julgou
improcedente a AÃ§Ã£o DeclaratÃ³ria ajuizada por eles.

As 484 pessoas, que entraram com a aÃ§Ã£o, eram funcionÃ¡rias do ConsÃ³rcio RodoviÃ¡rio
Intermunicipal S.A. (Crisa). Quando extinto, passaram a trabalhar na Agetop â?? local onde ocuparam
cargos temporÃ¡rios regidos pela CLT e adquiriram benefÃcios de ordem pecuniÃ¡ria.

Na aÃ§Ã£o, pediram o reconhecimento do direito Ã  estabilidade garantida pelo regime estatutÃ¡rio,
mas nÃ£o queriam abrir mÃ£o das vantagens do regime celetista. Alegaram que tinham direito
adquirido. O juiz entendeu que o grupo de funcionÃ¡rios nÃ£o foi obrigado a aceitar transferÃªncia para
a Agetop e, portanto, nÃ£o acatou o pedido.

â??Querem beneficiar-se das vantagens do regime estatutÃ¡rio sem abrir mÃ£o das daquelas do
celetista, mas nÃ£o Ã© preciso pensar muito para concluir que nÃ£o aceitariam abrir mÃ£o da
estabilidade do primeiro regime em troca do fundo de garantia do segundo. Trata-se do tÃpico
comportamento de quem quer as benesses sem suportar nenhum encargo; residir no melhor dos dois
mundos â?? estatutÃ¡rio e celetista – sem os defeitos de ambosâ?•, analisou Ari Queiroz.

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 13/10/2008


